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PROJETO DE LEI N° Ot~ 2020 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE TRINCHEIRA NO BAIRRO 
JARDIM DAS 
BETIM/MG. 

ALTEROSAS, 

A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Art. 10 Fica denominado "Trincheira JAIR ANACLETO PINTO", a 
trincheira que será construída no Bairro Jardim das Alterosas, entre a rua Pio IX em 
frente a rua Marques de Pombal, para a rua Falcatas em frente a rua Betúnia. 

Art. 2° Ficam os órgãos próprios da municipalidade autorizados a 
tomarem as providencias administrativas cabíveis ao cumprimento da presente lei. 

Art. 3° Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Betim, 06 de 

Av. Governador Valadares, 241, Centro - Betim - CEP: 32600-115 
Fone: (31) 3544-8000 



CAMARA 
MUNICIPAL DE 

B 1M 

JUSTIFICATIV A 

Trata-se de proposição visando atribuir denominação à trincheira, 
no bairro Jardim das Alterosas, trincheira que será construí da no Bairro Jardim das 
Alterosas, entre a Rua Pio IX em frente a Rua Marques de Pombal, para na rua Falcatas 
em frente a rua Betúnia, com o objetivo de desafogar o trafego de veículos na Avenida 
Campo de Ourique e Acácias. 

o homenageado foi o Sr. Jair Anacleto Pinto, o mesmo nasceu no 
município de Conselheiro Lafaite/MG, em 12/06/1940, foi morador de Betim por 30 
anos, até a data de sua morte, 13 de julho de 2010. Seu Jair foi casado, teve 04 filhos, 15 
netos e 15 bisnetos, era muito admirado por todos do bairro, por sua bondade e 
generosidade, sempre lutando por seu bairro em busca de benfeitorias e melhorias, 
contribuiu muito para o bem estar dos moradores daquele bairro. 

Senhor Jair como era chamado, era motorista de ônibus e 
caminhão, após aposentar-se passou a trabalhar como caminhoneiro até sofrer um 
acidente no qual bateu a cabeça e teve sequelas. Sempre muito trabalhador e 
determinado, mesmo sequelado, não conseguia mais dirigir, então abriu um bar que 
ficou conhecido como toca do Jajá, 

Sua maior característica era seu carisma, alegria e bondade com 
as pessoas, senhor Jair sofreu um acidente vascular cerebral e veio a falecer em 
13/07/1 O, após sua morte deixou saudades a todos os Betinenses de sua comunidade. 

Sendo assim, requeiro aos nobres colegas a apreciação do 
presente Projeto de Lei, para que após a sua regular tramitação, seja o mesmo votado e 
aprovado. 

I S da Silva 
I . o da Quadra) 
Vereador 
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04 - TERMO DE COMPROMISSO 

TERMO DE ANUÊNCIA PRÉVIA 

01- DADOS DO SOLlCITANTE 

NOME: ROBERTO CARLOS DA SILVA (ROBERTO DA QUADRA) 

TELEFONES DE CONTATO: 

02 - DESCRiÇÃO DA VIA OU DO LOGRADOURO PÚBLICO 

NOME LOGRADOURO ATUAL: Trincheira a ser construída 

NOME LOGRADOURO NOVO: Jair Anacleto Pinto 

INíCIO DO LOGRADOURO: rua Pio IX 

TÉRMINO DO LOGRADOURO: entre a rua Pio IX em frente a rua Marques de Pombal, para a rua Falcatas em frente 
a rua Betúnia. 

BAIRRO OFICIAL: Jardim das Alterosas 
UNIDADE DE PLANEJAMENTO: 

03 -HISTÓRICO E JUSTIFICATICA DO NOME 

o homenageado foi o Sr. Jair Anacleto Pinto, o mesmo nasceu no município de Conselheiro Lafaite/MG, em 
12/06/1940, foi morador de Betim por 30 anos, até a data de sua morte, 13 de julho de 2010. Seu Jair foi 
casado, teve 04 filhos, 15 netos e 15 bisnetos, era muito admirado por todos do bairro, por sua bondade e 
generosidade, sempre lutando por seu bairro em busca de benfeitorias e melhorias, contribuiu muito para o 
bem estar dos moradores daquele bairro. 

Senhor Jair como era chamado, era motorista de ônibus e caminhão, após aposentar-se passou a trabalhar 
como caminhoneiro até sofrer um acidente no qual bateu a cabeça e teve sequelas. Sempre muito trabalhador e 
determinado, mesmo sequelado, não conseguia mais dirigir, então abriu UIll bar que ficou conhecido como 
toca do Jajá. 

Sua maior característica era seu carisma, alegria e bondade com as pessoas, senhor Jair sofreu um acidente 
vascular cerebral e veio a falecer em 13/07/10, após sua morte deixou saudades a todos os Betinenses de sua 
comunidade. 
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